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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2016 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2016 
 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de 2016, (20/09/2016), decorrente do Pregão Eletrônico nº 
060/2016, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto nas Leis 
Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 186/2005 e 198/2009 que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e o SIGNATÁRIO DA ATA: 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA/PR 
Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1. Consideram-se registrados os preços do Signatário da Ata: EQUIPOS COMERCIAL LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº. 11.674.540/0001-77, com endereço na  Rua Perola, nº 38, sala 03, bairro Vila 
Oliveira  na cidade de Rolandia, Paraná, CEP. 86.600-000 neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
Wildimara Oliveira de Moraes, inscrito no CPF sob nº 822.368.369-53 e portador(a) do RG nº 
5.528.707-4 SSP/PR, conforme relação em anexo. 
 
2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Signatário da Ata, através da entrega da Autorização 
de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico nº 
060/2016. 
 
3. O objeto desta ATA, futura e eventual Aquisição de Equipamentos para Unidade de atenção 
Primária, do Programa de Qualificação Primária – APSUS – Conforme Resolução da Secretaria de 
Estado da Saúde do Paraná nº 604/2015, deverão ser entregue, conforme exigido no Edital do Pregão 
n° 060/2016. 
  
4. As quantidades serão descritas nas ordens de compra de acordo com as necessidades da Secretaria 
Requisitante; 

4.1 O prazo de entrega dos produtos licitados será de até 07 (sete) dias úteis após a retirada da Ordem 
de Compras e a respectiva Nota de Empenho. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Desembargador Lauro Lopes, 385, Centro – Contenda/PR, de acordo com a solicitação, A/C Márcia 
Terezinha Stabach. 

4.3 O horário de entrega na Secretaria Municipal de Saúde deverá ser das 08h às 12h e das 13h às 17h. 
 
5. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano. 
 
6. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o protocolo da NF/Fatura, atestada pela Secretaria 
solicitante, acompanhada das CNDs do INSS, FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), dentro dos seus 
prazos de validade. 
 
7. O preço correspondente ao Signatário da Ata só será revisado na hipótese de ocorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas do ajustado, 
objetivando-se à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
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8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
Signatário da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
9. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão por conta de recursos orçamentários 
vigentes no exercício. Serão indicadas as contas, anteriormente à solicitação dos produtos, pela 
indicação no contrato/nota empenho. 
 
10. O atraso injustificado na execução sujeitará ao SIGNATÁRIO da Ata do Registro de Preços a multa 
de mora, na forma prevista neste instrumento convocatório e na Ata de Registro de Preços.  
 
11. A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente a 
Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas em lei.  
 
12. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Contenda, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
 
13. As sanções de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com as multas 
previstas no presente instrumento, garantindo o exercício de defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
14. Pela inexecução total ou parcial do contido no edital e na Ata de Registro de Preços a Administração 
poderá garantida a prévia defesa aplicar as seguintes sanções: 
 
I – advertência por escrito: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II – multa: 

a) 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor da Autorização de Fornecimento até o prazo 
máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo a Ata de Registro de Preços poderá ser considerada 
rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 
87 e 88 da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores; 

b)  5% (cinco por cento), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, limitada a 10% (dez por 
cento), sobre o valor total inicial da Ata de Registro de Preços no caso de descumprimento das 
obrigações da contratada ou de qualquer cláusula contratual que importe prejuízo para o 
Município, sem prejuízo das perdas e danos. 

 
15. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus.  
 
15.1 O valor devido, e não recolhido no prazo assinalado no subitem anterior, acrescido da taxa 
SELIC, ao mês ou fração, será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa e cobrado 
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mediante o processo de execução fiscal, com os encargos legais devidos, segundo o que estabelece a 
Lei nº 6.830/80.  
 
16. A aplicação das penalidades não prejudica o direito do Município de recorrer às garantias contratuais, 
com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha causado a pessoa física ou jurídica 
inadimplente, podendo ainda reter créditos decorrentes da Ata de Registro de Preços ou promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 
 
17. O SIGNATÁRIO da Ata de Registro de Preços terá seu registro cancelado quando: 
 
I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II – não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justifica aceitável; 
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e 
IV – tiver presentes razões de interesse público. 
 
18. Ficará o SIGNATÁRIO, em caso da CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo o 
cumprimento das obrigações, sujeito além das multas previstas, também ao pagamento das custas e 
Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 
 
19. O Signatário da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de 
Pregão Eletrônico nº 060/2016. 
 
20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

20.1 O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde — 
SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, 
fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que 
mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos financiados 
pelo Banco1. Em consequência desta política, o Banco: 

 

a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) "prática corrupta"2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 
 

(ii) "prática fraudulenta"3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 

                                                 
1
 Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do 

contrato para obter vantagens indevidas. 
2 Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na 
execução do contrato. Nesse contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras 
organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição. 
3
 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e "obrigação" são relativos ao 

processo de aquisição ou à execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição 
ou a execução do contrato. 
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(iii) "prática colusiva"4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

 

(iv) "prática coercitiva"5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 
 

(v) "prática obstrutiva": significa: 
 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
romover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 
 

b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, 
prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato 
em questão; 
 

c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do 
contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar 
em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
 

d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser 
designado7 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

                                                 
4
 Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários 

públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe do processo de 
aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às 
propostas de preço ou demais condições de outros participantes. 
5 Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato. 
6 Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco: (i) 
após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, impedimento "cruzado", 
conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e 
através da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, 
e (ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um processo de sanção em 
trâmite. 
7
 Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes podem ser 

usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou 
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e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas 
as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

 

21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o edital 
de Pregão Eletrônico nº 060/2016, as Autorizações de Fornecimento/Empenho com os termos aditados e 
a proposta do Signatário da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
22. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro 
da Lapa/PR, esgotadas as vias administrativas. 
 
23. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Contenda, e pelo representante do Signatário, e 
duas testemunhas. 

 
 
 
 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 

__________________________________ 
EQUIPOS COMERCIAL LTDA - ME  

SIGNATÁRIOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
1 – ASSINATURA      2 – ASSINATURA 
CPF                                                                                            CPF  
 

ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 158/2016 
Signatário da Ata: EQUIPOS COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 11.674.540/0001-7 
Relação de objetos registrados: 

                                                                                                                                                            
proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de 
qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário. 
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LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. UNID 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

10 

Poltrona reclinável com banqueta para repouso, estrutura 
em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. 
Assento e encosto, apoio dos braços e banqueta 
estofados com espuma de látex de alta densidade de 
qualidade comprovada, sendo toda a estrutura externa da 
poltrona revestida em courvin lavável na cor azul. Encosto 
reclinável (mínimo de 03 posições) até 175º, com fixação 
nas costas por meio de borboleta. Pés com ponteira de 
borracha. Pintura epóxi ou eletrostática na cor branca. 
Acabamento Dimensões aproximadas da cadeira 0,45m 
de altura (chão x assento) X 65 cm altura do encosto X 
0,50m largura. Dimensões aproximadas da banqueta de 
0,35m de altura X 0,55cm de comprimento. Garantia de 1 
(um) ano. 

RN 02 Unid R$ 519,00 R$ 1.038,00 

26 

Lanterna Clinica para Exame. Lâmpada de halogênio, 
iluminação mais clara para destacar a cor real do tecido, 
construída em estrutura metálica, alimentada por duas 
pilhas AAA (palito), protetor para lâmpada e ajuste de 
foco, botão liga/desliga. Medida: 14 cm de comprimento 

MD 02 Unid R$ 21,00 R$ 42,00 

33 

Oxímetro de pulso de mesa - Com tela de cristal liquido e 
capas de ser utilizada em qualquer ambiente, com 
baterias recarregáveis que duram até 8h, tela com curva 
pletismográfica, sensor para utilização em pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de 
barras das ultimas 24h, deve funcionar em110/220 
automaticamente. Bateria interna, recarregável, com 
autonomia mínima de 3h, peso inferior a 3 kg. Além dos 
acessórios obrigatórios fornecerem para cada 
equipamento dois (02) sensores - adulto de dedo, 01 
sensor - pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarmes 
mínimos: ALARMES: limites ajustáveis e automáticos para 
SpO2 e pulso, máximos e mínimos. Áudio: Volume 
ajustável, 2 minutos de silencioso ou desligado. Visual: 
Valores de Spo2 e pulso, e barra de alerta piscarão 
indicando que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: 
faixa 30-250 bpm PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm 
TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-
100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE 
MÉDIA: 8 segundos. AUDIO: os alarmes e pulso deverão 
possuir tonalidade variável com a mudança no valor da 
saturação> TELA: Tipo monocromático de catodo frio. 
Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm (altura X largura) Curva 
pletismográfica: cristal liquido. POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA, 

GM 02 Unid 
R$ 
1.959,00 

R$ 3.918,00 

36 

Mocho odontológico - Elevação do assento a gás através 
de alavanca na base do assento. Altura regulável. Encosto 
regulável com ajuste de aproximação. Base com 5 
rodízios. Estofamento resistente e com base rígida. 
Revestimento em PVC sem costura. Espuma de 
densidade controlada. Garantia de 01 (um) ano. 

RN 02 Unid R$ 336,00 R$ 672,00 

43 Geladeira para guarda de vacinas com registro na Elber 01 Unid R$ R$ 15.749,00 
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LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. UNID 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

ANVISA - Equipamento vertical, de formato externo e 
interno retangular, desenvolvido especificamente para a 
guarda científica de vacinas, capacidade para 
armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração com 
circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara 
interna em aço inoxidável, com quatro gavetas fabricadas 
em aço inoxidável com sistemas de contra portas, 
isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em 
poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical 
com visor de vidro triplo com sistema anti embaçamento, 
equipado com rodízios especiais com freio, degelo 
automático com evaporação de condensado, painel de 
comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com 
comando eletrônico digital micro processado programável 
de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 
4ºC por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e 
mínima temperatura, comando digital micro processado 
com temperatura de momento máxima e mínima no 
painel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme 
sonoro de falta de energia com bateria recarregável. 
Chave geral de energia, luz interna temporizada com 
acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 
segundos e com acionamento automático na abertura da 
porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência de 400 
Watts, consumo 148KW/HM, manual do proprietário em 
português. Discador telefônico para até três números. 
Sistema de emergência integrado que mantenha a 
temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem 
energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 
24 meses. Assistência Técnica do equipamento deverá 
ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa 
vencedora deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. 

15.749,00 

     TOTAL R$ 21.419,00 

(vinte e um mil e quatrocentos e dezenove reais) 

 
 


